
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Santo Antonio 

U M A N O V A C I D A D E 

L E I N° 4.544, DE 20 DE JULHO DE 2004 

" A B R E C R É D I T O E S P E C I A L R E F E R E N T E S A L D O 
F I N A N C E I R O D E R E C U R S O S D O C O N V É N I O D O 
T E T O D E E P I D E M I O L O G I A . R E P A S S A D O S P E L O 
F U N D O E S T A D U A L D E S A Ú D E , A L T E R A A S L E I S 
M U N I C I P A I S N°s 3.763/2001 E S U A S 
A L T E R A Ç Õ E S , L E I S 4.311/2003 E 4.348/2003, 
Q U E D I S P Õ E S O B R E O P L A N O P L U R I A N U A L D O 
M U N I C Í P I O P A R A 2002 A 2005. A S D I R E T R I Z E S 
O R Ç A M E N T Á R I A S E O O R Ç A M E N T O A N U A L 
D E 2004, R E S P E C T I V A M E N T E , E D Á O U T R A S 
P R O V I D Ê N C I A . " 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. r - Fica aberto crédito especial referente a saldo financeiro de recursos do 
Convénio do Teto de Epidemiologia, repassados pelo Fundo Estadual de Saúde, 
no valor de R$ 1.736,91, conforme descrições: 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCLAL 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.103 - Manutenção do Teto de Epidemiologia 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente RS 1.736,91 

TOTAL R$ 1.736,91 

Art. 2° - Servirá de recurso para cobrir o crédito previsto no artigo anterior, os 
recursos liberados pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através do Fundo Estadual de 
Saúde, no valor de R$ 1.736,91. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica^ 
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